
SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL-MI
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DAAMAZÔNIA-SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA-DC

RESOLUÇÃO N° 172,DE 13 DE SETEMBRO DE 2016.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA - SUDAM, com base no disposto na Lei complementar n° 124, de 03 de Janeiro de
2007, e no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e XVII do art. 6° do Anexo I do Decreto
n° 8.275, de 27 de junho de 2014, e os incisos II e XVII do art. 10 do Regimento Interno desta
Autarquia.

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o Projeto de Redução do Imposto de Renda Pessoa Jurídica-IRPJ e autorizar
a emissão do Laudo Constitutivo, conforme dados da empresa constante no anexo destaResolução.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
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